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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO NO 130 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL REAIS), PARA FINS
QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA NO 75 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

PORTARIA Nº 097 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 - CONCEDE A LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA,
VÁLIDA POR DOIS ANOS, A AUTO POSTO BAKANA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

PORTARIA  Nº  1210,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1211,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1212,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1213,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1214,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1215,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1216,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1217,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1218,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1219,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1220,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1222,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1223,  DE  22  DE  NOVEMBRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO /  HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
023-23PE-FMS, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS
HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, SORO, SERINGAS
DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS, CUJO
OBJETO É  O  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES
(LUVAS,  MÁSCARAS,  ÁLCOOL,  FIOS,  TUBOS,  AGULHAS,  SONDAS,  SORO,  SERINGAS  DENTRE
OUTROS)  DESTINADOS  AS  ATIVIDADES  DESENVOLVIDAS  NAS  UNIDADES  DE  SAÚDE  DO
MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESCISÃO CONTRATUAL - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 67.000,00
(Sessenta e sete mil reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO Nº 130 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1521 de 16 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$67.000,00 (Sessenta 
e sete mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU

3.1.90.13.00 / 1600 - Obrigações Patronais 47.000,00

Total por Ação: 47.000,00

6.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DO LACEN

3.1.90.13.00 / 1621 - Obrigações Patronais 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 67.000,00

Total Suplementado: 67.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

6.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DO LACEN

4.4.90.51.00 / 1601 - Obras e Instalações 65.000,00

Total por Ação: 65.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 67.000,00

Total Anulado: 67.000,00

Página: 1 de 222/11/2023 - 15:11:03 - 4471849  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 20 de novembro de 2023.

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

 
PORTARIA Nº 75 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a SEÇÃO X da licença-prêmio do Estatuto do Servidor que 
normatiza este ato administrativo; 
 
Considerando o Art. 102 que orienta a administração conceder a cada 
quinquênio ininterrupto de exercício três meses de licença-prêmio com a 
remuneração do cargo efetivo, facultando o seu fracionamento no parágrafo 
único. 
 
Considerando que as condições previstas em lei para o deferimento do 
benefício contemplam elementos objetivos, como a ausência de penas 
disciplinares, adicionalmente à aplicação de critério de discricionariedade 
administrativa, correspondente à avaliação da necessidade do serviço; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Conceder a servidora abaixo, a Licença-prêmio para fruição pelo 
período de 3 (três meses): 
 

 
Nome 

 
Cargo 

 
Início 

 
Término 

 
Quinquênio 

Cleonice Pereira dos 
Santos Lopes 

Assistente 
Administrativo I 

22.11.2023 22.02.2024 10.06.2016 a 
10.06.2021 

 
 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 22 de 
novembro de 2023.   
 
 
     

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1681 de 17 de outubro de 2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

 
PORTARIA Nº 75 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a SEÇÃO X da licença-prêmio do Estatuto do Servidor que 
normatiza este ato administrativo; 
 
Considerando o Art. 102 que orienta a administração conceder a cada 
quinquênio ininterrupto de exercício três meses de licença-prêmio com a 
remuneração do cargo efetivo, facultando o seu fracionamento no parágrafo 
único. 
 
Considerando que as condições previstas em lei para o deferimento do 
benefício contemplam elementos objetivos, como a ausência de penas 
disciplinares, adicionalmente à aplicação de critério de discricionariedade 
administrativa, correspondente à avaliação da necessidade do serviço; 
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Santos Lopes 
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22.11.2023 22.02.2024 10.06.2016 a 
10.06.2021 

 
 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 22 de 
novembro de 2023.   
 
 
     

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1681 de 17 de outubro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

PORTARIA Nº 097 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

“Concede a Licença Ambiental Simplificada, válida por 
dois anos, a Auto Posto Bakana Comércio de Derivados 
de Petróleo LTDA”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, “Art. 1º - 
Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento das atividades e 
empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 4.327 de 31 de outubro de 
2013 e conforme anexo único da Resolução 4.579 de 06 de março de 2018. “Fundamentada na Resolução 
CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 
15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da 
Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de 
Junho de 2012, da Lei Municipal nº 1.107 de 19 de abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação 
Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em 
conformidade com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEMA/DEMARH/TEC/081/2023, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a Licença Ambiental Simplificada LS-057/2021, válida por 02 (dois) anos a Auto Posto 

Bakana Comércio de Derivados de Petróleo LTDA, inscrito no CNPJ nº 10.356.914/0001-43, com 

endereço Avenida Alameda Gegê, nº 238, Distrito de Mutans, Guanambi BA, CEP 46.430.000, para a 

atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, mediante o cumprimento da 

Legislação vigente e dos condicionantes: 
 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao DEMARH(*) e 
conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos combustíveis; 

II. Apresentar ao DEMARH(*), a Licença por Adesão e Compromisso – LAC INEMA - Instituto do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, do transportador do combustível comercializado no posto. Prazo: 
Anualmente;   

III. Apresentar ao DEMARH(*), o certificado de registro no CEAPD – Cadastro Estadual de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. Prazo: Anualmente; 

IV. Apresentar ao DEMARH(*), o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – IBAMA. Prazo: Anualmente; 

V. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, conjunto de canaletas e caixas separadoras 
devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem ou disposição final 
em instalação com Licença Ambiental; Prazo: imediato. 

VI. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis permanentemente 
desprovidas de lixo e areia; Prazo: imediato. 

VII. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para 
coleta pelo Serviço de Limpeza Pública Municipal e direcionar todo material reciclável para as 
associações de coleta seletiva devidamente credenciada no município;  

VIII. O óleo lubrificante usado ou contaminado (OLUC) deverá ser armazenado em recipientes 
impermeáveis, para posteriormente, ser recolhido, por uma empresa autorizada pela Agência 
Nacional do Petróleo – ANP e devidamente licenciada, conforme estabelecido na Resolução 
CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e disposição 
adequada de óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: Imediato; 

IX. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Separar e depositar 
em recipientes com cores diferentes de acordo a classificação do resíduo. Encaminhar o material 
coletado para associações ou cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença 
ambiental para atuar na área; Prazo: imediato. 

X. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga selada; 
Prazo: imediato. 

XI. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente limpas e 
secas, bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente 
derramarem quando do descarregamento; Prazo: imediato. 

XII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XIII. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento escoem pelas 

vias públicas; Prazo: imediato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
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Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

XIV. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como promover a 
remediação de toda área atingida; 

XV. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção e 
proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos 
e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos tanques subterrâneos; 

XVI. Apresentar ao DEMARH(*), O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-
7, Portaria 3214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas 
no referido programa de acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: anualmente. 

XVII. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Gerenciamento de Risco - PGR, bem como implementar 
as medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de acordo com o seu respectivo 
cronograma; Prazo: Anualmente. 

XVIII. Promover espaço de debate, palestra e/ou cursos, sobre educação ambiental para seus 
colaboradores, funcionários e prestadores de serviços. Prazo: anualmente.     

XIX. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo de 
veículos em vias públicas. 

XX. Apresentar ao DEMARH(*) atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros; Prazo: 
Anualmente. 

XXI. Apresentar ao DEMARH(*), laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques de 
combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006; 
Prazo: renovação da licença.  

XXII. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado ao 
DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação dos 
recursos naturais atingidos e de outros danos. 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como copias 
dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis 
a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e 
Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem como á 
inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas as informações 
do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da 
Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 

CARLOS JACKSON VIEIRA PEREIRA 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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XIV. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como promover a 
remediação de toda área atingida; 

XV. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção e 
proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos 
e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos tanques subterrâneos; 

XVI. Apresentar ao DEMARH(*), O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-
7, Portaria 3214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas 
no referido programa de acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: anualmente. 

XVII. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Gerenciamento de Risco - PGR, bem como implementar 
as medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de acordo com o seu respectivo 
cronograma; Prazo: Anualmente. 

XVIII. Promover espaço de debate, palestra e/ou cursos, sobre educação ambiental para seus 
colaboradores, funcionários e prestadores de serviços. Prazo: anualmente.     

XIX. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo de 
veículos em vias públicas. 

XX. Apresentar ao DEMARH(*) atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros; Prazo: 
Anualmente. 

XXI. Apresentar ao DEMARH(*), laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques de 
combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006; 
Prazo: renovação da licença.  

XXII. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado ao 
DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação dos 
recursos naturais atingidos e de outros danos. 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como copias 
dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis 
a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e 
Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem como á 
inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas as informações 
do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da 
Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 

CARLOS JACKSON VIEIRA PEREIRA 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 22/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BB22-FB22-6DE1-CEEC-2ACD ou utilize o código QR.
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PORTARIA Nº 1210, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ROSÂNGELA SOUZA NORTE , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 27/12/2023 a 26/01/2024 referente ao período aquisitivo
de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 09:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014594 e o código CRC AC278B93.
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PORTARIA Nº 1210, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ROSÂNGELA SOUZA NORTE , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 27/12/2023 a 26/01/2024 referente ao período aquisitivo
de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 09:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014594 e o código CRC AC278B93.

SEI-10.001632/2023-4 0014594v2
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PORTARIA Nº 1211, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ADENI TEIXEIRA DOS SANTOS, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICA EM
ENFERMAGEM, do dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 09:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014596 e o código CRC 73FF5528.
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PORTARIA Nº 1211, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ADENI TEIXEIRA DOS SANTOS, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICA EM
ENFERMAGEM, do dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 09:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014596 e o código CRC 73FF5528.

SEI-10.001638/2023-1 0014596v2
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PORTARIA Nº 1212, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) TÂNIA PEREIRA DA SILVA COSTA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 27/12/2023 a 26/01/2024 referente ao período aquisitivo
de 2021/2022, conforme o art. 106 da/ Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:00,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014599 e o código CRC ABF54B63.
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PORTARIA Nº 1212, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) TÂNIA PEREIRA DA SILVA COSTA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 27/12/2023 a 26/01/2024 referente ao período aquisitivo
de 2021/2022, conforme o art. 106 da/ Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:00,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014599 e o código CRC ABF54B63.
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PORTARIA Nº 1213, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ILSA PIRES DE SOUZA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 27/12/2023 a 26/01/2024 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:02,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014603 e o código CRC 6062F298.
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PORTARIA Nº 1213, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ILSA PIRES DE SOUZA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 27/12/2023 a 26/01/2024 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:02,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014603 e o código CRC 6062F298.
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 22/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BB22-FB22-6DE1-CEEC-2ACD ou utilize o código QR.
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PORTARIA Nº 1214, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SUELY DIAS PULGAS SANTOS, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO
DE SAÚDE, do dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:03,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014608 e o código CRC 6012620E.
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PORTARIA Nº 1214, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SUELY DIAS PULGAS SANTOS, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO
DE SAÚDE, do dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:03,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014608 e o código CRC 6012620E.
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PORTARIA Nº 1215, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) BRUNA ATAÍSE NOGUEIRA DA SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TECNICA EM
ENFERMAGEM, do dia 01/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:07,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014614 e o código CRC 2FCE5302.
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PORTARIA Nº 1215, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) BRUNA ATAÍSE NOGUEIRA DA SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TECNICA EM
ENFERMAGEM, do dia 01/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:07,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014614 e o código CRC 2FCE5302.
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PORTARIA Nº 1216, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ACILEIDE PAES CARVALHO SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITARIO DE SAÚDE, do dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:09,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014622 e o código CRC DC72C03F.
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PORTARIA Nº 1216, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ACILEIDE PAES CARVALHO SILVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITARIO DE SAÚDE, do dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:09,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014622 e o código CRC DC72C03F.
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PORTARIA Nº 1217, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ANTÔNIA CASTRO NEVES
NASCIMENTO, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014626 e o código CRC 58AEED82.
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PORTARIA Nº 1217, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ANTÔNIA CASTRO NEVES
NASCIMENTO, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014626 e o código CRC 58AEED82.
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PORTARIA Nº 1218, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SILVIO SILVA E SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de ENFERMEIRO, do dia
26/12/2023 a 14/01/2024 e 26/06/2024 a 05/07/2024 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014633 e o código CRC CAE6C05D.
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PORTARIA Nº 1218, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SILVIO SILVA E SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de ENFERMEIRO, do dia
26/12/2023 a 14/01/2024 e 26/06/2024 a 05/07/2024 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014633 e o código CRC CAE6C05D.
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PORTARIA Nº 1219, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) IZABEL DIAS CARVALHO , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014647 e o código CRC 6DAEDEE5.
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PORTARIA Nº 1219, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) IZABEL DIAS CARVALHO , lotado (a) na
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014647 e o código CRC 6DAEDEE5.
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PORTARIA Nº 1220, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SONDRÉ ROCHA DOURADO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL,  ocupante do cargo de VIGIA, do
dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014663 e o código CRC C9D9C4DE.
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PORTARIA Nº 1220, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SONDRÉ ROCHA DOURADO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL,  ocupante do cargo de VIGIA, do
dia 02/01/2024 a 31/01/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014663 e o código CRC C9D9C4DE.
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PORTARIA Nº 1222, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDNA MARIA RODRIGUES MAGALHÃES
PEREIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRA DE SAÚDE , do dia 15/01/2024 a 13/02/2024 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014705 e o código CRC 5AE5AD6A.
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PORTARIA Nº 1222, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDNA MARIA RODRIGUES MAGALHÃES
PEREIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRA DE SAÚDE , do dia 15/01/2024 a 13/02/2024 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE novembro DE 2023.

MARCELO SANTANA PITA
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Santana Pita, Secretário, em 22/11/2023, às 10:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0014705 e o código CRC 5AE5AD6A.
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PORTARIA Nº 1223, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDVALDO ARCANJO DE SANTANA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO , 
ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE ESPORTES , do dia 26/12/2023 a
25/01/2024 referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.
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PORTARIA Nº 1223, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais:
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Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.
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ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi no uso de suas atribuições 

ADJUDICA E HOMOLOGA o resultado do julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-

23PE-FMS, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, 

SONDAS, SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

Da(s) empresa(s): 

 
LOTE 12 - SABONETE LÍQUIDO  

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Sabonete líquido 01 litro - AMOSTRA FRASCO CICLOFARMA 800 7,12        5.696,00 

02 Sabonete líquido 05 litros (galão) - AMOSTRA GALÃO CICLOFARMA 600 15,29       9.174,00  

VALOR TOTAL R$ 14.870,00 

 

• JOAO HILDS PORTO PEREIRA LTDA - do lote/item: 12 no valor total de R$ 

14.870,00 (quatorze mil oitocentos e setenta reais). 

 

 

Guanambi-BA, 22 de novembro de 2023.  

 

 

  

 

___________________________________ 

EDMILSON NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1682 de 17/11/2023 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi no uso de suas atribuições 

HOMOLOGA o resultado do julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023-23PE-FMS, cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

HOSPITALARES (LUVAS, MÁSCARAS, ÁLCOOL, FIOS, TUBOS, AGULHAS, SONDAS, 

SORO, SERINGAS DENTRE OUTROS) DESTINADOS AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

Das empresas: 

 

• K. J. K. D. MENDES DISTRIBUIDORA LTDA - dos lotes/itens: 1 e 33 no valor total de 

R$ 256.721,00 (duzentos e cinquenta e seis mil setecentos e vinte e um reais). 

  

• SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR L - dos 

lotes/itens: 2 e 21 no valor total de R$ 143.475,15 (cento e quarenta e três mil quatrocentos 

e setenta e cinco reais e quinze centavos). 

 

• ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA UNIPESSOAL - dos lotes/itens: 3, 23 e 27 no 

valor total de R$ 438.606,00 (quatrocentos e trinta e oito mil seiscentos e seis reais). 

 

• DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - dos lotes/itens: 4, 

13 e 41 no valor total de R$ 18.073,52 (dezoito mil setenta e três reais e cinquenta e dois 

centavos). 

 

• VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - dos lotes/itens: 5, 8, 

11, 17, 18, 20, 22, 26, 31, 32, 37, 42 e 43 no valor total de R$ 2.420.214,95 (dois milhões 

quatrocentos e vinte mil duzentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos). 

 

• MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA -ME - dos lotes/itens: 6 e 34 no valor 

total de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). 

 

• JOAO HILDS PORTO PEREIRA LTDA - dos lotes/itens: 7, 10, 14, 19, 24, 29, 30 e 39 

no valor total de R$ 180.459,40 (cento e oitenta mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e 

quarenta centavos). 

 

• OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARE - do 

lote/item: 9 no valor total de R$ 7.433,40 (sete mil quatrocentos e trinta e três reais e 

quarenta centavos). 

 

• MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - do lote/item: 15 no valor total de R$ 

5.630,00 (cinco mil seiscentos e trinta reais). 

 

• UNIMARCAS DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA - dos lotes/itens: 16, 40, 44  e 45 

no valor total de R$ 19.960,70 (dezenove mil novecentos e sessenta reais e setenta 

centavos). 
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• BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - dos 

lotes/itens: 25 e 35 no valor total de R$ 247.889,00 (duzentos e quarenta e sete mil 

oitocentos e oitenta e nove reais). 

 

• CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES - do lote/item: 28 no valor 

total de R$ 43.329,75 (quarenta e três mil trezentos e vinte e nove reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

• JD SAUDE HOSPITALAR LTDA - do lote/item: 36 no valor total de R$ 25.586,00 (vinte 

e cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais). 

 

• MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEU - do 

lote/item: 38 no valor total de R$ 162.340,00 (cento e sessenta e dois mil trezentos e 

quarenta reais). 

 

• MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA – EPP - do lote/item: 46 

no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

  

 

 

Guanambi-BA, 22 de novembro de 2023.  

 

 

 

 

 

___________________________________ 

EDMILSON NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1682 de 17/11/2023 
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado Paulo Henrique dos Santos 

Função Vigilante 

Local PSF Ceraima 

Vigência 02.01.2023 até 31.12.2023 

Rescisão 17.11.2023 

 

‘ 
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